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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 008/2011 – CRIA O PROGRAMA DE INCENTIVO À PRÁTICA DE CAMINHADAS E COOPER NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: VEREADOR EURO DE ANDRADE LANZA  ___________________________________________________________________________ 


O Anteprojeto de Lei  nº 008/2011, de autoria do Vereador Euro de Andrade Lanza, que cria o programa de incentivo à prática de caminhadas e cooper no Município de Sete Lagoas e dá outras providências, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.


Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado.
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 008/2011

AUTORIA: VEREADOR EURO DE ANDRADE LANZA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

CRIA O PROGRAMA DE INCENTIVO À PRÁTICA DE CAMINHADAS E COOPER NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Art. 1º Fica criado no âmbito do Município de Sete Lagoas o Programa de Incentivo a Prática de Caminhadas e Cooper.



§ 1º – O Programa de Incentivo a Pratica de Caminhadas e Cooper no âmbito do Município de Sete Lagoas consistirá na construção de pistas adequadas para a prática de caminhada e cooper nas principais ruas e avenidas do Município.



§ 2º - O Poder Executivo manterá campanha publicitária com a finalidade de demonstrar aos munícipes os benefícios oriundos da caminhada e do cooper e, ainda, divulgar a construção das pistas mencionadas no parágrafo primeiro deste artigo.



Art. 2º O Programa criado por esta lei terá início com a criação da pista de caminhada e cooper na Avenida Prefeito Alberto Moura (Perimetral) no trecho compreendido entre a Avenida das Nações e o Trevo do Shopping Sete Lagoas.



Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 



Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Câmara Municipal, Sala das Sessões, 30 de março de 2011.
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